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ESTADO DE SERGIPE  

MUNICÍPIO DE ITABAIANA  

 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Centro, Itabaiana/SE / CEP 49500-223 
 

LEI Nº 2.743/2024 
DE 01 DE ABRIL DE 2024 

 
Dispõe sobre o nome de Rua do 
Município de Itabaiana/SE e dá outras 
providências.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA ,  ESTADO DE SERGIPE, no 
uso de suas atr ibuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica, faço 
saber que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
 

Art.  1º. A Rua Projetada I,  que se inic ia na Rua Projetada D e f inaliza na 

Rua Projetada E, local izada no bairro Marianga, conforme croqui  em anexo, 

passará a denominar -se Rua Maria José de Souza.  

 

Art.  2°. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art.  3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
I tabaiana/SE, 01 de abri l de 2024  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE  
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